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2022/62310, de 18/01/2022.
R E S O L V E:
I - CONCEDER Suprimento de Fundos ao servidor VALDETE BARROS DA-
MASCENO, matrícula n.º 54197248/4, ocupante do cargo em comissão de 
ASSISTENTE I, no valor de R$900,00 (novecentos reais), obedecendo a 
seguinte classificação orçamentária:

Categoria de Gasto (x) Material de Consumo (x) Serviço Pessoa Física
Elemento de Despesa 339030 339036
Valor por elemento 500,00 400,00
Fonte de Recurso 0101 0101

TOTAL R$ 900,00
Ação 232.279 MANUTENÇÃO DE REPETIDORAS E RETRANSMISSORAS DE TV

II - Determinar o período de 24/01 a 01/02/2022 Para ocorrer despesas 
com aquisição de materiais de consumo para as RTV’s dos municípios de 
Santa Maria, São Miguel do Guamá, Irituia, Capitão Poço, Ourem, Capane-
ma, Bragança, Primavera, Salinas e suprimento para pessoa física (Limpe-
za e Roçagem de terreno) na RTV da FUNTELPA de Santa Maria.
Viagem programada para o período de 24/01/2022 a 01/02/2022
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 752566

DIÁRIA
.

PORTARIA N.º 08/2022, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 06/2022 – DTEC/FUNTELPA,
18/01/2022, contidos nos autos do Processo N.º 2022/63152, de 
18/01/2022;
R E S O L V E:
CONCEDER 2 e ½ (duas e meia) diárias ao servidor CARLOS ALBERTO 
LOBO DA SILVA, ocupante do cargo de Tec Est Repet. Ret. de Tv, Matrícula
funcional n.º 318101057/2 para custear despesas com viagem aos Muni-
cípios de Igarapé Miri, Mocabuja e Baião no período de 25 a 27/01/2022, 
com o objetivo de realizar manutenção nos equipamentos da RTV’s da 
Funtelpa.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 752565
PORTARIA Nº 07/2022, DE 20 DE JANEIRO DE 2022.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2022 da DTEC/FUNTEL-
PA, de 18/01/2022 de solicitação de Diárias, contidos nos autos do Proces-
so nº 2022/62183 de 18/01/2022.
R E S O L V E:
CONCEDER 8 ½ (oito e meia) diárias ao servidor SÉRGIO CARLOS FARIAS 
DE OLIVEIRA, ocupante do cargo Tec. Est Repet. Retr. de TV, Matrícula n.º 
3181855/1, para custear despesas com viagem ao Municípios de Santa Ma-
ria, São Miguel do Guamá, Irituia, Capitão Poço, Ourem, Capanema, Bra-
gança, Primavera e Salinas, nos dias 24/01 à 01/02/2022, com o objetivo
de manutenção das Repetidoras (RTV,S).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 752563

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE REDES. Nº 37/2022-GAB/PAD.  
Belém, 19 de janeiro de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 20/2022-NDE/SEDUC, de 
17/01/2022, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 56/2018-GAB/PAD de 13/03/2018, 
publicada no DOE n° 33.577 de 14/03/2018, prorrogado pela PORTARIA 
Nº 161/2018-GAB/PAD de 27/06/2018, publicada no DOE nº 33.648 de 
03/07/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 

Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 38/2022-GAB/PAD.  
Belém, 19 de janeiro de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 79/2022-NDE/SEDUC, de 
19/01/2022, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 22/2019-GAB/PAD de 25/04/2019, 
publicada no DOE n° 33.863 de 30/04/2019, prorrogado pela PORTARIA 
Nº 135/2019-GAB/PAD de 17/07/2019, publicada no DOE nº 33.925 de 
18/07/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 39/2022-GAB/PAD.  
Belém, 19 de janeiro de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 23/2022-NDE/SEDUC, de 
17/01/2022, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 32/2019-GAB/PAD de 02/05/2019, 
publicada no DOE n° 33.865 de 03/05/2019, prorrogado pela PORTARIA 
Nº 128/2019-GAB/PAD de 16/07/2019, publicada no DOE nº 33.923 de 
17/07/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 40/2022-GAB/PAD.  
Belém, 19 de janeiro de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 24/2022-NDE/SEDUC, de 
17/01/2022, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 52/2019-GAB/PAD de 16/05/2019, 
publicada no DOE n° 33.875 de 17/05/2019, prorrogado pela PORTARIA 
Nº 132/2019-GAB/PAD de 16/07/2019, publicada no DOE nº 33.923 de 
17/07/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 41/2022-GAB/PAD.  
Belém, 19 de janeiro de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 35/2022-NDE/SEDUC, de 
17/01/2022, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 46/2020-GAB/PAD de 07/07/2020, 
publicada no DOE n° 34.275 de 08/07/2020, prorrogado pela PORTARIA 
Nº 08/2021-GAB/PAD de 12/01/2021, publicada no DOE nº 34.548 de 
13/01/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-


